
Gestor - Egnaldo Piton Moura / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Praça Cônego José Lourenço, s/nº

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: C3YHMWBADSUDVNUKO9QVLW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa
1 Sexta-feira • 31 de Julho de 2020 • Ano  • Nº 2235

 
 

 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de 
Dom Macedo Costa publica: 

 
 
 
 
 
• Errata Extrato Publicado na Edição nº 2175, no Diário Oficial do 

Município em 04/06/2020. 
• Republicação Correção do 1º Aditivo ao Contrato Nº 136/2019. 

(Exemplar Service e Limpeza Ltda EPP). 



PREFEITURA MUN. DE DOM MACEDO COSTA
CNPJ nº 13.827.019/0001-58 

Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro 
CEP: 44.560-000 

Fone/Fax: (75)3648-2127/ 3648-2169 
DOM MACEDO COSTA - BA

EXTRATO - ERRATA 

No extrato publicado na Edição nº 2175, no Diário Oficial do Município em 
04/06/2020, ONDE SE LÊ: Dom Macedo Costa, 04 de junho de 2020, LEIA-SE: Dom 
Macedo Costa, 03 de junho de 2020. 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 136/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA E EXEMPLAR SERVICE 
E LIMPEZA LTDA EPP, para execução de serviços comuns de engenharia, que será 
prestado nas condições estabelecidas no termo de referência, a saber: contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de varrição de vias públicas, coleta, 
transporte e destinação de resíduos sólidos domiciliares e comerciais não perigosos e 
serviços congêneres para o Município de Dom Macedo Costa. OBJETO: O Contrato nº 
136/2019 passa a vigorar com prazo estendido até 31/12/2020. VALOR: R$ 
950.000,00. Dom Macedo Costa, 03 de junho de 2020. ASSINAM: EGNALDO PITON 
MOURA – Prefeito Municipal/Contratante e ANDRÉ LUÍS CARNEIRO AGUIAR – 
Sócio da empresa Empresa Exemplar Service e Limpeza EIRELI/Contratada.
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